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“Se o direito interno concede isenção à mercadoria

nacional deve estendê-la a mercadorias do mesmo
gênero importadas de países signatários do GATT.”
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“Em primeiro lugar, porque é o próprio dispositivo
legal que excepciona as pessoas jurídicas de direito
público desobrigadas de proceder ao depósito, dentre
as quais se incluem as autarquias.

Em segundo lugar, porque os dispositivos legais
invocados referem-se a custas e emolumentos, não se
confundindo com o depósito previsto no art. 488, II,
do CPC, que tem natureza sucumbencial.

O próprio Tribunal Federal de Recursos, invocado
pelo agravante, pacificou a matéria através da Súmula
129, dispondo ser exigível das autarquias o referido
depósito para efeito de processamento da ação
rescisória.”.
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“O Supremo Tribunal Federal, em medida liminar
ADIN nº 1717/6/DF, suspendeu a eficácia do art. 58
da Lei Federal nº 9.649, de 27/05/98, com exceção
apenas do parágrafo 3º. Esse dispositivo legal havia
retirado dos conselhos de fiscalização de profissões a
natureza jurídica de autarquia federal e,
conseqüentemente, gozam dos privilégios concedidos
a estas entidades de direito público, nos termos em
que a lei dispuser.

Nessas condições, permanece a competência da
Justiça Federal para processar as ações em que esses
conselhos são partes, em face do que dispõe o art. 109
da Constituição Federal. Quanto às execuções fiscais,
o mesmo dispositivo constitucional permite, no § 3º,
que a lei estabeleça a competência do juízo estadual.
A Lei nº 5.010/66 fixa, no art. 15, a competência da
Justiça Estadual para processar e julgar as execuções
fiscais da União e de suas autarquias, ajuizadas contra
devedores domiciliados nas respectivas comarcas
desde que não haja Vara da Justiça Federal. Por seu
turno, a Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas
devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e
segundo graus, diz, no § 1º, que “rege-se pela legis-
lação estadual respectiva a cobrança de custas nas
causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no
exercício da Jurisdição federal.”

Sendo os conselhos de fiscalização profissional
autarquias federais, a cobrança da dívida ativa deles
faz-se com base na Lei nº 6.830/80, conforme dispõe
expressamente o art. 1º dessa lei.

.............................................................................

Tem-se, pois, que a questão há de ser encaminhada
à luz do que dispõe a Lei nº 4.487/93, do Estado do
Espírito Santo.

Observo, de início, que essa lei contém previsão
expressa de incidência de custas processuais em
processos de execução.

.............................................................................

A Lei nº 4.847/93, do Estado do Espírito Santo,
estabelece, como regra geral, no art. 29, que “taxa
judiciária é devida por toda pessoa física ou jurídica,
ou por entidade com capacidade processual, tendo
como base de cálculo o valor da causa”. No § 1º do

art. 15, estabelece, também como regra geral, que a
carta de custas será feita previamente. No art. 25,
relaciona as pessoas e os atos que são dispensados do
pagamento de despesas processuais, que são os
seguintes:

“I - Os atos, processos ou procedimentos
referentes a menores pobres

II - O réu pobre, nos feitos criminais;

III - O Ministério Público nos atos de ofício;

IV - As partes amparadas pela assistência
judiciária, e

V - Os impetrantes de habeas corpus e
habeas data”.

No art. 32, diz que não incidirá a taxa judiciária
sobre alguns tipos de ação.

............................................................................

Como se vê, nem nas hipóteses do art. 25, nem nas
do art. 32, há menção específica às autarquias. Assim,
não estão essas entidades públicas dispensadas do
pagamento de custas processuais.

Ocorre que o art. 21 dessa mesma lei dispõe que
terão tramitação, independentemente de antecipação
das custas, diversos tipos de feitos, entre eles consta,
no inciso IX, “o processo em que forem autoras as
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.”

Ora, tendo o agravante, por força da decisão
liminar do STF, na ADIN 1717-6/DF, mantido a sua
condição de autarquia federal, é induvidoso que se
insere no conceito de Fazenda Pública Federal, mesmo
porque isso está expresso no art. 1º da Lei nº 6830/80.
Ademais, só a fazenda pública pode promover a
execução da sua dívida ativa com base nesta lei.

Conclui-se, pois, que o agravante, embora esteja
dispensado do pagamento das custas processuais nas
execuções que promove perante a Justiça Estadual do
Espírito Santo, não está, entretanto, obrigado a
antecipá-las no ato de ajuizamento da ação, uma vez
que está ao abrigo do art. 21-IX, da Lei Estadual nº
4.847/93, que lhe assegura o direito de ter a tramitação
do processo independentemente da antecipação de
custas, que só serão devidas a final.

...........................................................................

É oportuno observar que, embora o art. 46 da Lei
nº 5.010/66 disponha que “a União e suas autarquias
estão isentas do pagamento de custas” e o art. 39 da
Lei nº 6.830/80 também diga que “a fazenda pública
não está sujeita ao pagamento de custas e
emolumentos”, essas disposições não se aplicam aos
processos que tramitam na Justiça Estadual, sobretudo
após o advento da Lei nº 9.289/96, cujo art. 1º regula,
por inteiro, a matéria.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para,
reformando a decisão impugnada, assegurar a
tramitação do processo de execução indepen-
dentemente da antecipação de custas processuais, na
forma do art. 21, IX, da Lei nº 4.847/93, do Estado do
Espírito Santo”.
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“Por outro lado, a lei que revoga a que concedeu

a isenção tem eficácia imediata, podendo o tributo ser
cobrado no mesmo exercício, sem quebra do princípio
da anterioridade da lei. Não pode, porém, retroagir
para alcançar fatos pretéritos, constituídos no período
de vigência da lei concessiva de isenção.”
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“Inicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva, vez que coator é aquele que ordena ou omite
a prática do ato impugnado ou o superior que
recomenda ou baixa normas para sua execução. Assim,
a autoridade indicada coatora, de órgão de origem
da falecida servidora, instituidora da pensão, tem
condições jurídico-materiais de reverter o ato atacado.
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No mérito, trata-se de mandado de segurança em
que se objetiva isenção da incidência do imposto de
renda sobre benefícios de pensão por morte, recebidos
por absolutamente incapaz.

Compulsando os autos, verifica-se, pelo documento
de fls. 07, certidão do Ofício do Registro de Interdições
e Tutelas e, pela sentença de interdição de fls. 23, que
João Santa Rita da Trindade Chaves foi declarado
absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do art. 5o, II, do Código
Civil, em data de 12/11/1999.

Observa-se ainda, às fls. 33 dos autos, que o
Serviço de Psiquiatria do INAMPS, PAN Botafogo, já
emitira, em 26/07/87, laudo médico atestando a
referida incapacidade.

Por outro lado, os documentos de fls. 26/29
comprovam que o apelado recebe, do Ministério da
Saúde, duas pensões, referentes às matrículas SIAPE
0619679 e 6619678, por motivo de falecimento da sua
mãe.

Por sua vez, reza o art. 1o da Lei no 8.687, de 20 de
julho de 1993:

Art. 1o - Não se incluem entre os rendimentos
tributáveis pelo Imposto sobre a Renda e proventos de
qualquer natureza as importâncias percebidas por
deficientes mentais a título de pensão, pecúlio,
montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações
do regime de previdência social ou de entidades de
previdência privada.

Da análise do dispositivo legal acima transcrito,
chega-se à conclusão de que o caso dos autos insere-
se na hipótese ali referida, mesmo em se tratando de
benefício do serviço público, em obediência ao
princípio da isonomia tributária, donde ilegal
qualquer desconto a título de imposto de renda nas
pensões recebidas pelo apelado.

Registre-se, ainda, que, diante do suporte pro-
batório utilizado, descipienda, para o deslinde da
controvérsia, a alegada falta de autenticação em um
dos documentos apresentados, sendo certo que todas
as demais encontram-se, afinal, na forma de fotocópia
autenticada (fls. 79/93).”.
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“Art. 153 - Compete à União Federal instituir
impostos sobre:

 ..............................................................................

III - rendas e proventos de qualquer natureza.

§ 2º - o imposto previsto no inciso III:

 ..............................................................................

II - não incidirá, nos termos e limites fixados em
lei, sobre rendimentos provenientes de aposentadoria
e pensão, pagos pela previdência social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos municípios, a pessoa
em idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda
total seja constituída exclusivamente de rendimentos
do trabalho.”
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“Inicialmente, há que se assentar que o artigo 98
do Código Tributário Nacional não consagra a
supremacia dos tratados e convenções internacionais
sobre a legislação doméstica, porquanto, sendo o CTN
uma lei complementar deve se adequar, passe-se o
truísmo, à Carta Basilar da República, e nesta inexiste
qualquer norma que coloque aqueles atos em patamar
hierárquico superior, nem mesmo o art. 4º, parágrafo
único (STF, Plenário, unânime, Ag. Reg. N. 8279, Inf.
STF 196), podendo, portanto, uma lei complementar
posterior alterá-la, a teor do princípio cronológico,
ou conviver com a mesma, pelo princípio da espe-
cialidade.

Assim sendo, portanto, a parte final do art. 98 do
CTN, pela regra de interpretação das leis conforme a
Constituição Federal, só alcança os tratados de
natureza contratual (TRF 4ª Região, AMS
91.04.12762-5/RS, fev./1992), sob o viés do princípio
da intangibilidade, e não os de natureza normativa,
como o GATT, que podem ser afetados por legislação
interna superveniente (STF, ADIN 1480/DF, Min. Celso
de Mello).

Nessa ordem de idéias, a norma do art. 155, § 2º,
incisos IX e XII, alínea g, da Constituição Federal,
confere estofo constitucional ao art. 12, inciso IX, e
respectivo § 2º, fine, da lei complementar nº 87/96, de
molde a se entender como legítimo o convênio 121, de
11/12/1995, no que concerne à exigência de
apresentação de formulário visado pelo fisco do
Estado onde ocorre o despacho aduaneiro, quando se
cuide de operação isenta, ou não sujeita a tributo.

Noutro giro, mesmo que se vislumbre, dada a
conflituosidade de normas do acordo GATT,
hodiernamente traduzido na OMC, eventual, caráter
contratual, este só atinge as partes contratantes,
entendidas as partes signatárias, quando por ato
próprio realizam tais operações e não terceiros com
as empresas.

O verbete nº 71, da súmula do Superior Tribunal
de Justiça, permanece hígido, pois o que se coloca é
que para haver liberação do bem ou mercadoria
(EC 33/01) deve haver cumprimento de obrigação
tributária formal à luz do acordo firmado pelos entes
federativos, não sendo possível a liberação do bem
independente desta exigência, o que deságua na
ausência de ato ilegal, ou arbitrário de autoridade
apontada coatora.

Por derradeiro, a configuração da litigância de
má-fé não se delineou, de forma nítida, na hipótese
em apreço, pelo que deve ser afastada a pena aplicada.

Ante o exposto, conheço do recurso, e lhe dou
parcial provimento para afastar a pena aplicada a
título de litigância de má-fé.”
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